
Contrato CCC 0101227         SEI 04600.005735/2016-97 / pg. 1

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SAIS ÁREA 2A, Ed. Alojamento Térreo sala 02 - Bairro Setor Polícial Sul, Brasília/DF, CEP 706010-900

Telefone: (61) 2020-3370 e Fax: - http://www.enap.gov.br
  

CONTRATO Nº 33 /2016

PROCESSO Nº 04600.005735/2016-97

  

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO, POR
INTERMÉDIO DA DIRETORIA
DE GESTÃO INTERNA E A
EMPRESA HONIX
ELEVADORES, MANUTENÇÃO E
COMÉRCIO LTDA - ME

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap,
inst ituída por força da Lei nº 6.87l de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de
28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
MP, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital,
CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão
Interna, a Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF nº 669.932.101-34, carteira
de identidade nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela
Portaria nº 1.413, da Casa Civil, da Presidência da República, de 11 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União em 12 de julho de 2016, com
competência delegada pela Portaria Enap nº 164, de 25 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2011 e atribuições
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro
de 2008, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa HONIX -
ELEVADORES, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 21.051.130/0001-23, sediada na SCLRN 716 bloco H , entrada 36, loja 40,
Brasília - DF, CEP: 70.770-538, neste ato representada pela sua procuradora, a
senhora Ana Paula de Sousa Magalhães, brasileira, secretária, portadora da
Carteira de Identidade nº 916425 SESP/DF e do CPF nº 385.687.211-68,
residente e domiciliada na QE 36, conjunto F, casa 18, Guará II - Distrito
Federal, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO, decorrente do Processo 04600.005735/2016-97, sob a forma de
execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei
nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Contratação de serviços técnicos especializados de assistência
técnica de manutenção preventiva e corretiva de dois elevadores de
passageiros, para atender as demandas da Escola Nacional de Administração
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passageiros, para atender as demandas da Escola Nacional de Administração
Pública - Enap.

1.2.  São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos
estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2016 e seus Anexos, a
Proposta Vencedora e demais peças que constituem o Processo nº
04600.005735/2016-97

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

2.1.  Os serviços consistem em:

2.1.1.  Manutenção preventiva, que tem por objetivo evitar a ocorrência
de defeitos em todos os componentes dos equipamentos, conservando-os
dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de funcionamento, de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos fabricantes,
com periodicidade mensal, devendo ser executada em duas etapas: inspeção
(verificação de determinados pontos das instalações seguindo rotina de
manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos; e revisão
(verificações parciais ou totais programadas das instalações para fins de
reparos, limpeza ou reposição de componentes); e

2.1.2.  Manutenção corretiva, que tem por objetivo o restabelecimento dos
componentes dos equipamentos às condições ideais de funcionamento,
eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e
eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que
se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o que deverá ser atestado
por meio de laudo técnico específico, assinado pelo engenheiro responsável da
Contratada, o qual deverá conter a discriminação do defeito.

2.2.  Os serviços devem ser prestados nos locais em que os sistemas
estão instalados.

2.2.1.  Os serviços que, por motivos técnicos, não puderem ser executados
nos locais de uso, serão ret irados pela Contratada, mediante prévia aprovação
e avaliação do fiscal do contrato, ficando a mesma inteiramente responsável
pela integridade física de seus componentes durante a ret irada, transporte,
substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
A CONTRATANTE avaliará sobre a necessidade de substituir imediatamente o
componente, de acordo com o uso e t ipo do equipamento/peça, facilidade de se
ter em estoque ou de se encontrar no mercado. Caso ocorra, a Contratada
deverá providenciar a imediata instalação de outros componentes com as
mesmas característ icas dos componentes ret irados, sem ônus para a
CONTRATANTE, os quais somente poderão ser ret irados quando da reinstalação
dos componentes originais devidamente corrigidos.

2.3.  Os materiais empregados e a execução dos serviços deverão
obedecer rigorosamente:

2.3.1.  As normas, especificações técnicas e rot inas constantes do
presente documento;

2.3.2.  As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes
relat ivamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem do produto;

2.3.3.   As normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas) e do Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia);

2.3.4.   As disposições legais federais, estaduais e municipais pert inentes;
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2.3.5.   As normas técnicas específicas, se houver;

2.3.6.   As normas internacionais consagradas, na falta das normas da
ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;

2.3.7.   A Portaria MARE nº 2.296/97 – Práticas (Seap) de Projetos, de
Construção e de Manutenção;

2.3.8.   As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em
especial as seguintes:

2.3.8.1.   NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;

2.3.8.2.   NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

2.3.8.3.   NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção;

2.3.8.4.   NR- 23: Proteção Contra Incêndios, e

2.3.8.5.   As resoluções do CONFEA pert inentes.
 

Serviço de manutenção preventiva

2.4. A manutenção preventiva deverá ser executada uma vez por mês,
no horário normal de expediente, de modo que não prejudique o funcionamento
das atividades da CONTRATANTE. Ainda assim, sempre que necessário, este
procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, não implicando em
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

2.5. Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos
os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições
operacionais do equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação
de componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza, bem como
orientações para operação normal e adequada dos equipamentos.

 

Serviço de manutenção corretiva

2.6.  Manutenção corretiva inicial: nos primeiros 30 (trinta) dias a part ir
da assinatura do contrato, a Contratada deverá enviar, em mídia eletrônica,
Relatório de Avaliação Técnica ao fiscal do contrato, constando fotos e
informando: estado de funcionamento, operacionalidade e integridade de todos
os equipamentos, relação de equipamentos ou materiais a serem repostos e
cronograma para execução ou estudo das pendências, além de relação dos
componentes dos equipamentos com sua localização, nome do fabricante,
modelo, número de série, t ipo, capacidade, tensão, corrente nominal e outros
dados que se fizerem necessários à perfeita identificação dos equipamentos
e/ou componentes.

2.7.  A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a
qualquer tempo, devendo a Contratada comunicar imediatamente os problemas
identificados à CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos
serviços.

2.8.  O prazo máximo para início da execução do serviço de manutenção
corretiva será de três horas corridas, a contar do chamado pela
CONTRATANTE.

2.9.  A Contratada deverá atender prioritariamente aos chamados de
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2.9.  A Contratada deverá atender prioritariamente aos chamados de
emergência, em eventuais casos de passageiros presos na cabina ou acidentes,
sendo efet ivado o atendimento em até 40 minutos após a chamada.

2.10.  Não será just ificat iva para não normalização do funcionamento do
elevador: imprudência, incompetência ou negligência da Contratada; má
conservação das ferramentas, equipamentos ou aparelhos de medição da
Contratada; falta de material de consumo; incapacidade em realizar testes.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
PEÇAS.

3.1.  A manutenção preventiva e corretiva incluirá toda mão de obra,
ferramentas e transportes, necessários para reparar e/ou substituir as peças
dos equipamentos a serem manutenidos.

3.2.  A Contratada deverá arcar, sem ônus adicional para a
CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de materiais que se consomem à
primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor
dos serviços, tais como: lixas, lubrificantes, graxas, produtos antiferrugem,
produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço,
solventes, querosene, fita isolante, veda-rosca, colas, adesivos, soldas, t intas,
pilhas, baterias, materiais de escritório, anilhas, conector terminal (compressão
e pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos, arruelas, pregos, pincéis, óleos e
outros necessários à execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira
qualidade e estar em perfeitas condição de uso.

3.3. Quando houver necessidade de peças de reposição, estas serão
fornecidas mediante ressarcimento pela CONTRATANTE. Toda e qualquer peça
vendida para a execução dos serviços, nesse caso, será original de fábrica com
as mesmas característ icas originais do fabricante, sendo que não serão
aplicadas peças ou componentes recondicionados ou de segunda mão.

3.3.1.  A comprovação da procedência das peças a serem utilizadas na
manutenção dar-se-á por meio de nota fiscal do fabricante, a ser encaminhada
juntamente aos relatórios de manutenção.

3.3.2.  No caso de necessidade, a CONTRATANTE poderá solicitar
comprovação de que os valores cobrados estão compatíveis com a tabela do
fabricante e(ou) junto ao mercado.

3.4.  A Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE a relação dos
equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção colet iva (EPC), de
acordo com a necessidade dos serviços prestados, elaborada pela área técnica
de segurança do trabalho da Contratada, devidamente assinada pelo
responsável. Essa lista deverá ser apresentada juntamente com a relação das
ferramentas e equipamentos.

3.5.  A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado pela
CONTRATANTE, amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes de sua execução.

3.6.  A Contratada deverá entregar à CONTRATANTE todas as peças,
componentes e materiais substituídos para análise, e, após, se responsabilizar
pela destinação (descarte).

3.7.  Caberá à Contratada comprovar a necessidade de substituição ou
aplicação do material por ela solicitado, cuja just ificat iva deverá ser assinada
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aplicação do material por ela solicitado, cuja just ificat iva deverá ser assinada
pelo responsável técnico e encaminhada ao fiscal do Contrato. Caso seja
necessário, a CONTRATANTE poderá exigir laudo ou parecer técnico dos
equipamentos que sofrerem substituição de peças ou serviços.

3.8.  Não serão aceitos materiais de reposição com marcas dist intas das
existentes, exceto quando caracterizar-se como material “fora de linha”, ou
seja, que não mais é fabricado, ou comprovada a equivalência técnica de outra
marca, o que, necessariamente, deverá ser comprovado através de testes e
ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e aceite prévios da
CONTRATANTE.

3.9.  Se julgar necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar à
Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos
materiais ou de cert ificados de ensaios relat ivos aos mesmos, comprovando a
qualidade dos materiais empregados na instalação dos equipamentos. Os
ensaios e as verificações serão providenciados pela Contratada e executados
por laboratórios aprovados pelo fiscal do contrato. Os custos de ensaios,
verificações e testes de equivalência, de recebimento ou quaisquer outros,
deverão estar implícitos nos respectivos custos de equipamentos e materiais
não cabendo qualquer reivindicação de ressarcimento pela Contratada.

3.10.  No caso de fornecedor exclusivo do componente, a Contratada
deverá apresentar uma carta de exclusividade do seu fornecedor, bem como
cópia de uma nota fiscal de venda já realizada desse componente para outrem.
Caso o componente nunca tenha sido vendido, deverá ser fornecido um
documento constando que tal componente nunca foi anteriormente vendido pelo
fornecedor.

3.11.  Os instrumentos, as ferramentas e os acessórios utilizados na
realização da manutenção dos serviços deverão ser aqueles recomendados pelo
fabricante, sendo a Contratada responsabilizada por danos que causar ao
patrimônio da Escola caso não atendida esta exigência.

3.12.  No caso de manutenção corretiva, a Contratada deverá
encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias da detecção da falha do
equipamento, o parecer técnico do problema e as peças e componentes
necessários, cuja forma de aquisição ficará a cargo da CONTRATANTE (adquirir
do mercado fornecedor, com as mesmas característ icas, ou da empresa
contratada).

3.13.  Quando houver necessidade de manutenção corretiva com
substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização
do sistema será de no máximo 05 (cinco) dias úteis. Se houver extrema
necessidade de extrapolar este prazo, o pedido e just ificat iva para tal deverá
ser encaminhada à CONTRATANTE para autorização de dilação de prazo.

3.13.1.  O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a
resolução de um problema específico do objeto não será just ificat iva para o não
cumprimento do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a normalização do
funcionamento do sistema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA pela CONTRATANTE,
por meio da emissão de Ordem de Serviço (OS), a qual conterá informações
sobre o defeito apresentado.
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4.2.  Após a emissão da OS, dar-se-á início a contagem do prazo de
execução dos serviços.

4.2.1.   Não serão aceitas, em hipótese alguma, reclamações advindas de
dificuldades técnicas não previstas.

4.3.  Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização, que se encontrará a disposição da empresa, antes da execução
dos serviços.

4.4.  Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário
de expediente, das 08h às 18h, podendo, a critério da CONTRATANTE, ser
deslocados para outros horários (noturno ou dias não úteis) caso a sua
realização possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos
da CONTRATANTE, sem ônus adicionais ao contrato.

4.5.  Correrão por conta e risco da CONTRATADA a substituição de
materiais, peças e equipamentos utilizados em desacordo com as especificações
e/ou considerados impróprios pela fiscalização da CONTRATANTE.

4.6.  Caso haja recusa de algum material, peças ou equipamentos por
parte da CONTRATANTE, a empresa deverá ret irá-lo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES
DE ENTREGA

5.1.  Os serviços serão realizados nas instalações da Escola Nacional de
Administração Pública - Enap, localizada no Setor SAIS Área 2-A, Setor Policial
Sul – CEP 70.610-900, Brasília – Distrito Federal.

5.2.  Os materiais, as peças e os equipamentos a serem utilizados na
execução dos serviços deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente
acondicionados e acompanhados da respectiva nota fiscal, conforme as
condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus
anexos, bem como na proposta de preços apresentada.

5.3.  A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE,
com 72 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos
materiais a serem utilizados na execução dos serviços.

5.4.  O prazo para a substituição de peças ou equipamentos e para
reparos de defeitos observados pela fiscalização deverá ocorrer em até 72
horas.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com
vigência a part ir da data de sua assinatura, que poderá ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses,
mediante a formalização de Termo Adit ivo, com fundamento no Inciso II, do
Art igo 57 da Lei nº 8.666/93, tendo eficácia a part ir da publicação de seu
extrato no Diário Oficial da União. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas a
seguir e todas as demais obrigações inerentes à prestação dos serviços, como
se aqui transcritas est ivessem:

7.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com
as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.2. Executar os serviços e fornecer os materiais, peças e equipamentos
dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidos neste termo de referência e
todos seus anexos;

7.1.3. Responder por todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste termo de
Referência e seus anexos;

7.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo
adit ivo, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, no montante
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de
acordo com os §§ 1º e 2º do art igo 65 da Lei nº 8.666/93;

7.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento
dos técnicos enquanto perdurar a vigência da garantia, sem qualquer ônus à
Enap;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização e ao acompanhamento da Enap;

7.1.7.  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser
vít imas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercício das atividades;

7.1.8.  Dar ciência à Enap, imediatamente, por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do contrato;

7.1.9.  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Enap quanto à execução do contrato;

7.1.10. Acatar as orientações da Enap, sujeitando-se à mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas;

7.1.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, perda ou prejuízo
causado à Enap, por dolo ou culpa, desde que devidamente comprovada, que
venha causar durante a entrega e instalação do material, assumindo todo o
ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os
locais porventura afetados, conferindo o padrão já adotado pela Enap;

7.1.12.  Executar os serviços e entregar os materiais nas quantidades e
prazos pactuados, de acordo com as exigências e especificações constantes
neste Termo de Referência e seus anexos;

7.1.13.  Substituir, reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em
parte, imediatamente e sem qualquer ônus para a Enap, os materiais, peças e
equipamentos entregues e os serviços realizados em que for verificada
divergência com as especificações descritas neste Termo de Referência e seus
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divergência com as especificações descritas neste Termo de Referência e seus
anexos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

7.1.14.  Arcar com as despesas decorrentes da entrega do material, bem
como da sua devolução, caso não seja aceito pela Enap;

7.1.15.  Acondicionar o material, as peças e os equipamentos utilizados na
execução dos serviços em embalagem com resistência compatível com o
transporte adotado;

7.1.16.  Cumprir as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990);

7.1.17.  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências da Enap;

7.1.18.  Disponibilizar um encarregado para acompanhar a execução dos
serviços, bem como para ser o interlocutor com a fiscalização da Enap;

7.1.19.  Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação
para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido,
os comprovantes de regularidade fiscal;

7.1.20.  Responsabilizar-se pela limpeza do local onde ocorrerão os serviços,
recolhendo todos os materiais reaproveitáveis a locais designados pela
fiscalização, sendo que nenhum material poderá ser deixado em áreas de
circulação após as 18h00;

7.1.21.   Providenciar a remoção diária de entulhos decorrentes dos
serviços, do edifício, por sua conta;

7.1.22.   Recolher, em recipientes apropriados, os materiais considerados
como não aproveitáveis e o entulho, que serão recolhidos em recipientes
apropriados, destinados a inst ituições credenciadas para coleta selet iva, sob
responsabilidade da Contratada, no prazo máximo de 24 horas após a conclusão
dos serviços;

7.1.23.  Sinalizar ou isolar (conforme o caso) convenientemente o local de
trabalho, objetivando dar segurança aos seus funcionários, aos servidores ou à
terceiros, adotando todas as medidas de prevenção de acidentes
recomendadas pela legislação vigente;

7.1.24.  Fornecer a seus funcionários os Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) requeridos para o desempenho de cada atividade e zelar para
que sejam efetivamente utilizados;

7.1.25.  Os serviços de corte para ajuste de peças e componentes dos
materiais, com uso de ferramentas que causem ruídos (ex. serra, furadeiras e
etc.), produzam sujeira, ou emanem fortes odores (ex. cola, pintura e etc.),
deverão ser executados em espaço apropriado para tal finalidade, a ser
indicado pela fiscalização.

7.1.25.1. Tal obrigação é decorrência da necessidade de se manter a
qualidade do ar condicionado e a normalidade dos trabalhos nos ambientes
próximos aos locais sob intervenção.

7.1.26.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Enap não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

7.2.  Estabelecer e manter em Brasília, no prazo de até 90 dias depois
da assinatura do contrato, sede, filial ou representação dotada de toda infra
estrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e
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estrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e
suficientes para a prestação dos serviços.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas
a seguir e todas as demais obrigações inerentes à prestação dos serviços,
como se aqui transcritas est ivessem:

8.1.1. Permit ir o acesso aos empregados da Contratada às suas
dependências para a prestação dos serviços e entrega dos materiais e
equipamentos, proporcionando todas as facilidades para que essa possa cumprir
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos;

8.1.2. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s) à
Contratada após a efet iva prestação dos serviços;

8.1.3. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações;

8.1.4. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade
apresentada na prestação dos serviços ou na entrega dos materiais e
equipamentos, solicitando a solução dos problemas ou a substituição de
componentes, em conformidade com o estipulado no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS

9.1. O valor total est imado deste Contrato é de  R$ 22.698,00 (vinte e
dois mil seiscentos e noventa e oito reais) ao ano, conforme quadro a seguir:

 

Item Especificação detalhada
Valor Anual
estimado

(R$)

1

Serviço de assistência técnica de manutenção
preventiva e corretiva de 2 (dois) elevadores nas
condições e especificações contidas no Termo de

Referência e seus anexos.

10.698,00

2 Reposição e instalação de peças. 12.000,00

Valor Total (R$)    
 22.698,00

 

9.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1.  A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, e mediante Termo Adit ivo, os acréscimos ou supressões que se
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contratuais, e mediante Termo Adit ivo, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro e segundo
constantes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.2.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos em Lei, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados
entre os Contratantes.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A despesa decorrente deste contrato correrá, no exercício de 2016,
à conta da seguinte classificação:

11.1.1. Ação: Administração da Unidade

11.1.2. PI: A 3004

11.1.3. PTRES : 086080

11.1.4. Elemento de Despesa: 339030 e 339039

11.1.5. Fonte: 01000000000

11.1.6. Nota de Empenho nº:  2016NE800738 (SEI - 0100060)   e
  2016NE800739 (0100061)   

11.2. Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de
dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se, por meio de
Termo Adit ivo, o crédito e empenho para sua cobertura.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1.  O pagamento será efetuado conforme demanda efet ivamente
executada, nas quantidades determinadas em cada solicitação, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura e após o recebimento definit ivo dos
serviços.

12.2.  O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de
ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efet ivado o crédito, o qual ocorrerá em até
10 (dez) dias, após aceite e atesto pela fiscalização desta Escola designada
para esse fim.

12.3.  Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta
“on line” ao CADIN e ao SICAF para verificação da sua regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar,
no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização.

12.4.  Em caso de irregularidade no CADIN ou SICAF, a Contratante
notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até
05 (cinco) dias.

12.5.  Serão ret idas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos
as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pert inente, cujos
valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio
do documento fiscal de cobrança.

12.6.  No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum
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12.6.  No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum
imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento
fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal,
acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos,
de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de
impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para
beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

12.7.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura ou crédito existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse
valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será
cobrada administrat iva ou judicialmente, se necessário.

12.8.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pela Contratante entre a
data acima referida e a correspondente ao efet ivo adimplemento, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efet ivo
pagamento.

VP = Valor da parcela pert inente a ser
paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis
por cento).

I = Índice de compensação financeira,
assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)      
→       I = 0,00016438     

         365                                365

 

12.8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em
Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

12.9. Se no ato da entrega e/ou aceitação dos materiais forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações
técnicas contidas neste instrumento e seus anexos, ficará desde já reservado à
Contratante o direito de suspender o pagamento até a regularização da
situação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por
servidor designado pela CONTRATANTE, nos termos do art igo 67 da Lei nº
8.666/93, o qual deverá atestar os documentos da despesa para fins de
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8.666/93, o qual deverá atestar os documentos da despesa para fins de
pagamento.

13.2.  No curso da execução do contrato, caberá à CONTRATANTE,
diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento
das condições e especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela
CONTRATADA.

13.3.  À fiscalização compete proceder ao registro de todas as
ocorrências por ventura ocorridas e adotar as providências necessárias ao fiel
cumprimento de todas as obrigações assumidas, tendo por parâmetro as
especificações previstas neste Contrato e no Termo de Referência.

13.4.  A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA.

13.5.  Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto
entregue em desacordo com as especificações, ou aquele que não seja
comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, com defeito de
fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua substituição/correção em
conformidade com o este Contrato e com o Termo de Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do
termo de contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do total contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas no edital, conforme disposto no art igo 56 da Lei nº
8.666/93, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para
apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da
Administração CONTRATANTE.

14.1.1.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

14.1.2.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei n. 8.666/93.

14.2.  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.

14.3.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

14.3.1.  Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

14.3.2.  Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato;

14.3.3.   As multas moratórias e punit ivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA;

14.3.4.   Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer
natureza, não honradas pela CONTRATADA.

14.4.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
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14.4.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no art igo 19, XIX, b
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008.

14.5.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da
CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

14.6.   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

14.7.   Se o valor da garantia for ut ilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

14.8.   A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses:

14.8.1.   Caso fortuito ou força maior;

14.8.2.   Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das
obrigações contratuais;

14.8.3.   Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de
atos ou fatos praticados pela Administração;

14.8.4.   Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

14.9.   Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que não as previstas neste item.

14.10.   Será considerada extinta a garantia:

14.10.1.   Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
Contrato;

14.10.2.  No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA

15.1. O prazo de garantia e assistência técnica para os serviços e
materiais, contra quaisquer defeitos de fabricação, instalação, execução e
funcionamento, contado a part ir do seu recebimento definit ivo, deverá ser de
acordo com a garantia dos respectivos fabricantes, aplicando-se, no que
couber, o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO,
CISÃO OU INCORPORAÇÃO

16.1. É admissível a subcontratação, fusão, cisão ou incorporação da
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

17.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993
e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

17.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5.  Cometer fraude fiscal;

17.1.6.  Não mantiver a proposta.

17.2.  Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da
avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002,
aquele que:

17.2.1.  Não promover o recolhimento das contribuições relat ivas ao FGTS e
à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

17.2.2.  Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação no dia fixado.

17.3.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

17.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significat ivos para a Contratante;

17.3.2.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10
(dez) dias;

17.3.3.  Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a
promover a rescisão do contrato;

17.3.4.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

17.3.5.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

17.3.6.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

17.3.7.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;
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17.3.8.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Federal e  descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

17.3.9.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, a Contratada que:

17.4.1.  Tenha sofrido condenação definit iva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

17.4.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.7.   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

18.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

18.2.  São motivos para rescisão do presente Contrato:

18.2.1.  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

18.2.2.  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

18.2.3.  A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a
comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos
estipulados;

18.2.4.  O atraso injustificado da prestação dos serviços;

18.2.5.  A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Contratante;

18.2.6.  A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação sem com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante ou que afetem a boa
execução do Contrato;

18.2.7.  O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
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designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;

18.2.8.   O  cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § 1º do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

18.2.9.   A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

18.2.10.   A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

18.2.11.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa, que prejudique a execução do contrato;

18.2.12.  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, just ificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrat iva a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo
administrat ivo a que se refere o Contrato;

18.2.13.  A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite
permit ido no § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93;

18.2.14.  A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

18.2.15.  O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

18.2.16.  A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou
objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais porventura especificadas no Anexo I
do Edital;

18.2.17.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente
comprovada, impedit iva da execução deste Contrato;

18.2.18.  Descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27, da Lei nº
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

18.2.19.  Descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação.

18.3.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurado a CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.4.  A rescisão deste Contrato poderá ser:

18.4.1.  Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a XII, e XVII do Art. 78, da Lei nº 8666/93;

18.4.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

18.4.3.  Judicial, nos termos da legislação.
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18.5.  A rescisão administrat iva ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

18.6.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art.
78, da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

18.6.1.  Devolução de garantia;

18.6.2.  Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão; e

18.6.3.  Pagamento do custo da desmobilização.

18.7.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

18.8.  A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite
dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste
Instrumento.

18.9.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
de rescisão administrat iva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.10. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguinte aspectos, conforme o caso:

18.10.1.             Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

18.10.2.             Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.10.3.             Indenizações e multas.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seguindo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrat ivos e
subsidiariamente, seguindo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

20.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por
extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o Parágrafo Único, do
Art. 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito
Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

21.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Bolet im
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de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Bolet im
Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de
2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes,
perante duas testemunhas.

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

Camile Sahb Mesquita
Diretora de Gestão Interna

 
CONTRATADA

(Assinado Eletronicamente)
Ana Paula de Sousa Magalhães
Honix - Elevadores, Manutenção e

Comércio Ltda - Me

 

TESTEMUNHAS:
Nome: (Assinado
Eletronicamente)

 
Nome: (Assinado
Eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Sousa Magalhães,
Usuário Externo, em 02/12/2016, às 11:57, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 02/12/2016, às 17:21, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 05/12/2016, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 05/12/2016, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador
0101227 e o código CRC 62827321.

Referência: Processo nº 04600.005735/2016-97 SEI nº 0101227
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